
 

REGULAMENTO 

A NOSSA MOCHILA 

ARTº 1 

Este programa destina-se aos alunos a frequentar o ensino secundário que sejam residentes da 
Freguesia. 

ARTº 2 

Pode a junta de freguesia solicitar a sua comprovação de morada 

ARTº 3 

A mochila terá a identificação da Freguesia. 

ARTº 4 

As mochilas terão as cores estipuladas pela Junta de Freguesia. 

ARTº 5 

Os requerentes estão sujeitos às cores existentes e disponibilizadas. 

ARTº6 

Os interessados deveram requerer os materiais sob impresso próprio até a data a estipular 
pela Junta de Freguesia. 

ARTº 7 

As mochilas serão entregues em data a definir pela Junta de Freguesia. 

ARTº 8 

As ofertas estão condicionadas ao stock existente mediante a ordem das inscrições 

ARTº 9 

As inscrições são efetuadas presencialmente na junta de freguesia ou por e-mail com a 
obrigatoriedade dos dados solicitados no requerimento. 

ARTº 10 

As mochilas devem ser verificadas pelo requerente no momento da entrega, não existindo a 
possibilidade de troca posterior. 

 


